
INDICAÇÃO Nº 
427
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria Estadual de Habitação a celebração do convênio com o município de Bastos para a implantação do PROGRAMA VILA DA DIGNIDADE.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação do Prefeito Manoel Ironides Rosa, onde justifica que o processo se encontra em tramitação, tendo a municipalidade encaminhado toda a documentação requerida, ressaltando que a Secretaria de Desenvolvimento Social também recomendou à CDHU dar continuidade ao empreendimento Vila da Dignidade no município.

A construção dessas moradias assistidas é adequada ao perfil da população, pois incorpora os preceitos do desenho universal e com área de convivência social, garantindo acompanhamento social permanente e integrado à rede de serviços do município, alcançando o bem-estar social da população carente e idosa.

Destaca-se que o município está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social fato que evidencia baixo nível de riqueza, impossibilitando a realização do investimento com verbas próprias.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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